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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
r»: CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICA E DA DECORAÇÃO"

GABINETE DO PREFEITO
PORTO FERREIRA

Ofício nº 476/2019 - GP.

Porto Ferreira, 04 de julho de 2019.

Exmo Sr.
JOSÉGUSTAVO BRAGA COLUCI
0.0. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

Ref.: Requerimento nº 216/2019

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do

nobre Vereador Alan João Orlando, seguem anexas informações do Sr.

Régis Radael Berretta, Secretário de Cultura.

Atenciosamente,

Sendo o que me c pria para o momento, renovo protestos
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liA CAPITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÂO"

SECRETARIA DE CULTURA

PORTO FERREIRA

Porto Ferreira, 02 de julho de 2019.

A
Marcos André Pereira da Silva
Assessor Para Assuntos Legislativos

Resposta ao Requerimento nO216/2019 de autoria do Vereador Alan João
Orlando, referente a informações a respeito da Banda Marcial Municipal.

Analisando as informações contidas no requerimento n°

216/2019 requeridas pelo vereador Alan João Orlando, venho

manifestar osseguintes esclarecimentos:

1. A Banda Marcial Municipal de Porto Ferreira,foi instituída pela

lei municipal n° 3.443,de 19de abril de 2018, portanto é uma

extensão da pasta. É importante destacar que as aulas

ministradas pelos servidores da banda marcial, é incluída nas

oficinas da Escola Municipal de Música e Artes, pois é a

entidade que gere todas as oficinas desta secretaria. Informo

que está sendo criada uma portaria para criação de uma

comissão da Banda Municipal de Porto Ferreira, para

discussão sobre a elaboração do estatuto da instituição.

Assim será possível a criação de regras e diretrizes a serem

seguidas, dando assim autonomia para a gestão de suas

aulas e outras atividades;
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2. Sim, existe a contratação de um estagiário para o auxílio nas

aulas da banda, como consta documento no anexo 1;

3. O prazo do término do contrato era no dia 05 de novembro

de 2018, porém foi prorrogado até o dia 05 de novembro de

2019,como consta no termo aditivo no anexo 2.

Estamosà disposição para maiores esclarecimentos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
"A CAPITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÃO"

GABINETE DO PREFEITO
PORTO FERREIRA

Ofício nº 504/2019 - GP.

Porto Ferreira, 18 de julho de 2019.

Exmo Sr.
JOSÉGUSTAVO BRAGA COLUCI
0.0. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

Ref.: Requerimento nº 221/2019

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do

nobre Vereador Élcio Gustavo Silveira Arruda, seguem anexas

informações do Sr. Marcos André Pereira Silva, Assessor para Assuntos

Legislativos.

Sendo o que me c pria para o momento, renovo protestos

de estima e consideração

CNPJ:45.339.363/0001-9
Praça Cornélio Procópio, n090- Centro - Porto Ferreira, SP- CEP: 13660-000

Fone: (19)3589-5201/3589-5202/3589-5203
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Atenciosamente,

- - - -- ----------
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Memorando n° 249/2019 - AAL

Porto Ferreira, 18 de julho de 2019.

Excelentíssimo Senhor
RÔMULO Luís DE LIMA RIPA
DO. Prefeito Municipal

REQUERIMENTODA CAMARA MUNICIPAL Nº 221/2019
Autor: 1 Eleio Gustavo Silveira Arruda
Assunto: I informações sobre a retirada do Projeto de Lei Complementar n° 28/2018

Senhor Prefeito,

Em atenção ao requerimento em epígrafe, informo o que
abaixo segue:

A retirada do Projeto de Lei Complementar 28/2018, se deu
por orientação dessa Assessoria, dentro dos preceitos legais
estabelecidos, objetivando novas diligências ao texto apresentado.

A legislação em vigor, antes sua aprovação pelo Poder
Legislativo, passou pelo processo de discussão junto a sociedade. Para
isso, foi realizada audiência pública em 21 de novembro de 2017, e
posteriormente o processo foi submetido à apreciação do Conselho
Municipal de Política Urbana - COMPUR, que na ocasião apresentou
uma série de sugestões que foram prontamente incorporadas ao texto
da proposta.

Observa-se, portanto, que a administração municipal, antes
de submeter ao crivo da conceituada Casa de Leis, promoveu a
democracia participativa no processo de elaboração do texto a ser
encaminhado à Câmara Municipal. A qual, após seu processo legítimo
de discussão, deliberou, por sua maioria, pela aprovação da matéria.
Destarte, entendemos que a Lei Complementar n° 199, de 6 de
novembro de 2018, atende aos princípios para qual foi elaborada e
amplamente discutida, tendo como regra fundamental a promoção da
ordem pública, por meio do convívio social pacífico e harmônico,
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pautado pelo interesse público, pela estabilidade das instituições e
pela observância dos direitos individuais e coletivos.

Entretanto, e como é praxe po parte desta Administração,
nos colocamos a disposição dos nobres V adores, para tomarmos
conhecimento e posteriormente discutir os as endas referidas no
texto do requerimento ora contraditado.

Sendo o que me cumpria para
disposição para eventuais esclarecimentos.

MARCOSANDRÉ PEREI
Assessor para Assuntos Le

Respeitosamente,
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